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I - Relâtório

A presente propositura foi recebida e registrada pcla Secretâ a de Serviços Legislativos no
dia 02102/2021, sendo colocada cm segunda pauta no dia 19105/2021, tendo seu devido
cumprimento no dia 09106/2021, após foi encaminhada para esta Comissãe e aportado I1o dia
10/06/2021, tudo confome as folhas n.o 02, l1/v e l8.lv.

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n.'6912021, de autoria do Deputâdo
Valmim Moretto, conlbrme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotâdo o prazo regimental,
não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos.

O presente Projeto de Lei visa, em síntesc, dispor sobre a destinação imediata de

medicamentos apreendidos pelas autoridades competentes I1o exercício do poder de polícia, onde
deverão ser destinados, preferencialmente, as unidades de saúde pública estadual.

l}n justiÍlcativa o Autol cxplana o scguinte:

''A prcsente proposíçiío le a fnali.lade de dar destinaÇão ínediala aos
nedicaneníot apreendido: pelas autotidcldes competentes no excrcício do podet
de polícia, após obsen'aclos todos os procedinlafiíos legais cabíveir.
Vê-se que d lestinação seguru destes nelic«tltentos aprcandidos proporcknará a

popúlaÇão ndbr celeridade e q alidade no trutdmento de suds eníermidades,
garanlhdo .tssit1, o dunento na qualklarle de vida.
,4 clisponihilizdção detites medicanento: conttibuirá ainda na di tinukão das

dendndas julliciais oliclas Para a concessão de medicaneníos escí1ssos na rede

estadual de saúde.
A.\si , nota-se qüe o Projeto de Lei en questão assegüra os direitos a saúde e a
rida do poptlação.
Pelo exposÍo, re|esÍiclo cle elevado cufiho socíal, :ub, alo o prcsenle Ptojelo de Lei
d qúaliicrlda apreci.tÇão de teus Nobres Pares, solicitandoJhes, nextrl

oportunidada, o apoio necessàtio para sua dcolhida e nerccida aprot'ílção "

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (LS)
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Cumprida a pauta, o Projeto de Lei foi encaminhado as Comissões de mérito, na data de
13/04/2021, mânifestou-se a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social, na data de
11/0512021, mânifestou-se a Comissão de Segurança Pública e Comunitária, as quais exarararn
parecer de mérito favorável à aprovação, tendo sido aprovado em 1." votação pelo plenário desta
Casa de Leis no dia 1210512021.

Em seguida, os autos foÍaln cncaÍllinhados a esta Comissão de Constiiuição, lustjçâ e
I{edaçào para análise c palcccr quanto ao aspecto coltstitucioual, lcgal c juridlco.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redâção - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e aíigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
destâ Câsa de Leis, opinar quanto âo âspecto constitucional, legâl e jurídico sobre todâs as
proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

A proposição em análise visa dispor sobre a destinação imediata de medicamentos
apreendidos pelas autoridades competerltes no exercicio do poder de policia, onde deverão ser
destinados, preferencialmente, as unidades de saúde pública estadual, l1os seguintes temos:

Para rnelhor elucldação transcÍcvo nâ intcgra suas disposições legais:

''Art 1" Eslo Lei dispõe sobre a destinaÇão ir edidtd de medicllnentos apreendnto:
pelas auroridades conpetentes no exercício do poder de polícia e dá outrdt

Art, 2" Os nedicclmentos dpreendidos pelas autoridades contpelenles, no exercício
do poder de potícia deverào ser destinddos, prcÍercficÍalnefite, ds üfiidades de
saúde públicl esladual
§1" Os nedica enbs de que lrala o capul desle ufiit4o poderão ser deslinados al
associações civis e íundaÇões pri"adas declaradas de uíilidade pública que
comproven a necessidade da ulilízaçào eiicatlenlord efi seus pocienÍe.t.

§2" Ás unitlades de saúde pública estddual, ben como ds a$ociaÇões civis e

.fundações priwdas declarudds de utilidade pública que iere t d receber oÍ
nedicdfienlos de que trara esta Lci, dcwrão obsetrur íodcts dt reguktnenlações a

legisldções que lftiten sobrc o lransporle, dr ldzena lento e descarle dos

Art. 3" Á desíinaÇão dos nledicdnleníos dererá set viabílizadd de íorna imediala
após a declaração de petdimenío de bens em.faror da ldninistração Públicn
Esíadual, be cot o da declaração da wliddde, eficácia, qualidade e rcguranÇa
clos nadicanentos, por parÍe da l/it4illincia SdniÍária.
Arl. 4' Fica proihida a coltlercialização dos nledica lenlos deslinados nos lernos

Art. 5" O Poder Executivo regulanenlará esld nornla e

pdra d sua implantação e cumpri telúo.
e.\tdh!bcüá os ít it<jt'io.\

Av. André A.tônio Masgi, n.'06, Seto. A CPA CEP: 78049 901 Cuiâbá MT. (LS) X
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Átt ()" Etkt Lti ottt.d en |igtr. d dtltu d! tu(? hlia4ua.

Analisando as disposições acima, veriÍica-se a inserÇão da matéria na competência
lcgislativa concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para legislâr sobre o tema
"saúde", haja vista que a proposição visa preferencialmente a destinação dos medicamentos
apreendidos para âs unidades de saúde públicâ, os quais poderão ser destinados aos pacientes, logo
âpós declaÍação da validade, eficácia, qualidade e segurânça dos medicamentos, por pate da
Vigilância Sânitá.ia, estando pofianto ern conformidade com o artigo 23 inciso II e al1igo 24,
incisos XII, ambos da Constituição FedeÍal, i, ,e/óú:

Art. 23. É conpeíênci.t co lun da União, dos Estados, do Distíto Fecleral e dos
Municípios:
(...)
II - cuidar do snúde e issistêncis púhlica, da proteção e gorantia das pessoas
porradotas J, J.rttiin, ia.

Art. 21. Conpeta à União, dos Estados e ao Distrib Federal legisldt
con c orr en te m e n te s o b re :
(... )
XII - p re',i ill ê n c i u s oc ial, pg!9999-9-d9k§!-44§!!!A!.;
§ l' No á 1bito da legislação coilcorrefite, d cotnpetência da União li titutse-ó.t
ertabcle.cr nor t,t5 !]crlti\.
§ 2'A conpetência da União poru legislar sobre norna: geraís ão exclui a
.ompetência supleüentar dos EsÍado:.

§ 3" lneristindo lei .íederul robrc fiofitios gerais, os Estados etetcetão a
co lpathcid lcgislatíva plena, paru atenÍler a suas paculiarídades.

§ 1" A supen'eniêficia de lei.íederul sobre nomq| geruis suspende a elicácia da lei
esradual, no que lhefur conrrárb.

Nesse sentido, a competà1cia dos Estados é suplemelltar, cabcndo a União à edição de
norÍnas gerais, sendo que, na inexistência de lei federal sobre nonnâs gerais, os Estados podem
exercer a suâ competência plenâ, pârâ âtender suas peculiaridades regiollais ou preencher lacunas.

Dentre as normas Serais, podemos citar a Lei n." 8.080 de l9 de setembro dc 1990,

conhecida com Lei Orgânica da Saúde, que, no seu §1'do artigo 2" e §2 do artigo 7', estabelecem a

saúde como um direifo de ordem funclamental, devendo o estado prover as condições indispersáveis
ao seu pleno exercicio, garantindo o accsso universal e igualitário a todos, verárs:

'Átt. 2" 4-!!JLk l u i lii.ilo lu tlo icnrd do'*r humuno. lcvtnÍlo o Eliktth)

?totct ts co|tliçi)as i dislcttsh'eit o \eu plefio cÍercícit,

SI t,,1,1\t,h' l:\htl,',h t t,t tb \nti,tu.,'tt\i't( nhrtt ttlnlir t , .\!(tti .i,' tt
t,,'lith.t,\ rr,, n, itit\ ( \t^itti\ t|tt ri!.n,,i nl|.-,i,, l,'riÍ,^ l, l"rtt\ t, ,lr
t' trt'\ tttrttv,'r ! nt' (\hthrh\'inh tt' fu oattlil),\ ttt,. \\.'!ttrú|t tJ!!::)!
lfiitt tsd e isuítlitirio àt ítares e uot !üticos ttittt t stttt pto ta:io. DÍotcctlo c

tccüDcfltttio.

NUu.rR

A!. A.dré Antônio lvlaggi, n." 06. Selor A C1r\ CEP: 78049 901 Cuiabá Nll (LS)
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Árt. 7'As ações e serttiços públicos de saúde e os seryiços ptiríjdos conÍratados ou
Lonreniados qüe integran o Sistena Unico de Saúcle ('US), são Ílesenolyklos de
acordo co tls dirctrizes preristas no tu t lt8 tu _ ( t'!!l!!t!!t!! !!!l!!
obetlecendo crinda aos seguintes prificípios:

I - unir)ersalidtde le «cesso aos sen'iços de saúle en íodos os níwis da
assistência;
1l - ihlegrulidode de assistôhcit, entendida cono conjünto artic ado e contínr)
dcts açõat e seryiças preventi,t)os e curdtiros, indiúrluais e coleíiros, exigidos paftt
cadd taso en todos os níNeis de complexidade do sistena;

Com relação à apreensão de bens e sua dcstinação mediante âutorização judicial a União
Editou a Lei n' 11.343, de 23 de agosto de 2006 que Institui o Sistema Nacional de Políticas
Públicas sobre Drogas - Sisnad,- prescreve medid4s Dard prel)encão do uso ifide1)ído, atencdo e
reinsercão socíol de usu1rios e dependenles de drcgas; estabelece normas r)ara repressão à
ptpd!ção não autotizada e ao tráíico ilícíto de droggukj1lg !!i!!!g; e dá outras proyidêncids, d
qual üevê o sepuínle:

.1tí.62. CotlqrowÍlo o iníercsv ttihlico ni atilitítção lc qadsquü lo! hc s nr
qur lrutu o nfi. 61, os órgíítts le poltuiu julici.iriu, , ilitur e tu,lo|iútit poleftio
tules./rrxe r u:o, soh s t resN sabililale c ton o ohj(tho le suÍt onsüwtção,
nulituttc ttttuti1.(ção.iulicid, ouvitkt o Minilitio PtihliLo e g runíil« a lréttii
tt'ítlkt\:tio dos ,llitaLtit't,t hens. lRttl4ão údt l:lu Lci D" 1J.t10. tl( 201t)./

Assirrl, a propositura cstá crn linha e em conlõúridade com I legislação l'edcral sobrc
normas gel'ais, Ícstando pateüle a competêl1cia lcgislati\,â suplcmcrltar paÍe tÍatal da rnateria. nÀo.
havendo, em que se lalaÍ. cm vicio de inconstitlrcionalidade l-o|mal, conlàr'me prer,ô o artigo 24,
inciso XII. da a RliB.

Por sua vcz. c l rclação à Lniciativa de Lei, r Constituição Federal, bem com a Constituição
Ilstadual, eslâbelecern o princlpio da scparação dos Podcrcs, quc asscguÍam a indeperdênciÂ e

harrronja cntre os Poderes Cbnstituidos. rcspcctivalncntc plcvistos no aÍigo 2" cle CF c aftrgo 9" cla

CElMl',

Com efeito, nenhum dos Poderes (Executivo Legislativo e Judiciário), pode intcrferir nas
competéDcias e atribuições de cada um, sob pena, de violação do princípio Corlstitucional da
separação dos Poderes.

Dcsta fonna, o adigo 61" da Constituição FcdcÍal, esiabelece as disposições relativas cujil
conlpetênoia é de competénciâ privativa do Chef'e do Poder Exccutivo, quc, cm razão do principio
da sirnetia, deve sel obselvado no âmbito estadual, sendo exprcssarncntc prcvisto no aÍigo 39" d4

ConstituiÇão Estadual.

No caso cln aprcço. clnbora as matérias relacionadas ao flrllcionarlerto e at buiçôcs dc

ór-gãos do l'odcr Excculi!,o, clcvcrn cstaÍ inscr-rdas cuja iniciâtr\,â c rcscrvacia a autoidadc trli

cstabclccida. por tladuzircnl lnatéÍia de exceção, não podcrn scr ampliadas por via hcmlcllôutica.

Av. ArdÍé Antônio Mêggi, n.'06. SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (LS)
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sob pena de ocasionar o esvaziarncnto da atividade legislativa autônoma l1o âmbito dos entes
fcderados.

Esse é o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Fcderal, em casos análogos:

LML\7A IEI IIISINTÁ1. AOTIFK-AÇÀO A,IF^I\ÁI /1 :TCRFTÁRI4 DF
.§4I,DF, í I,\O§ DE C/1\CLR DF ?TI T I)BRIG IÇ'iO IVTO,\IÁ /1 MFDICOS
púBltcos L pARTtcULARES. ÁDMtsstBILIDÁDE. s,RiDE púBLtcA
MATÉNA INSENDA No ÃMBIT) DE C)MPETI;NCI,'1 C)MIIM E
C()NCORRENTE DO DISTNTO FEDEML. AR7S.23, I, e 24, X[I, DA CF.
KESPONSAB]LIDADE CIYIL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE. MATERLl DE
t t)MPrriit tA FxcLt .\tv4 DÁ r At4t) 4Rt. )2, t. PRot LbENt tA PARC\A|
DÁ AÇÀO. I - Dispositíto de lei disÍriral quc obriga os ntéLlicos públicos e

particuldres (1o Distrito Federal a otiicaran « Secretdtia de Saúde sobrc o,\

casos de «incer de pele nao é inconstiÍacional. II - M Íéia inserida no ârtlbilo .la
conpetência da {|niAo, Estados e Dislrito Federal, nos termos do art. 23, I, da
ConstiÍüição Federal. III - Exigência que enco lro abrigo lombém o aft. 24,
XII, .ld Ca a Mdgrro, qae itibui compelê cfu concorre te tos Íefe dos ehtes

Íede íitos poa legislat sobrc i deíe dt s«úle. ll/ - DisposiÍiw do lei Ílisltííal
que inputa retponsabilidade ciúl ao médico por falta de notiicação Laructetizu
tíen:a ao arl.22, I, da CF, que consignd ser co ryeíêncid exclusitd da União
legisldr dcercd dessa matéria. l/ - Ação direl« parciahüenle prccedeníe. (ADl
2875, Reldíor(a): RICÁRDO LEWANDOWSKI, Ttibunal Pleno, jtlgdo e l
04/06/2008, D.le-112 DIyULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-
02321-01 PP-002 I 5 RT.I vOL-00205-03 PP-qt I 37 RT v. 97, n. 876, 200E, p. ) t t -
111 LEXSTI'v. 30, n. 360, 2008, p. 39-15)

Mais recentemelte, no julgamelto da ADI 5.293/SC, o STF entendeu inexistiÍ vício de

inconstitucionalidade formal em lei estadual, de autoriâ parlamentar, que tratava de assistê[cia a

vítimas incapacitadas por queimaduras grâves, veráis:

Lei 1ó.285/2013, de Sútd Catarina. (...) Os arts. l', 1', 6'e 7" dd lei inpugnada
não qlrontan a regra, de reproduÇão.íederdlivamenÍe obrigdlória, qüe preser|a
soh a autoridada do cheíe do Poder Executiro local a iniciali, a para iniciar leis de

criaÇão e/ou extinçiio de ninistérios e óryãos da adninistração Pública (art.61, §
l', , e, da CFl Metu esp?cifcação de qudis cüidados lAicos, ente aquele!.iá
conlemplaclo.t nos padrões naciondis de alendinenlo da rcde pública de saúde,

deven ser garanlidos a deterninada classe de pacientes (porladoles de sequelas
graws causadas por queindduras) [ADl 5.293, rel. nín. Álexandte de Morues j
8-l 1-2017, P, DJE de 2l-11-2017.1

Destacam-se alguns trechos do brilhante voto do relâtor Miristro Alexandre de Moraes:

DilitoltcD.ntt: Llo qtk ,lNantúlo. o.\ olip! 1", 1". ó" t 7" LlLt lei t.\t(kltul
iryuxndLh (io úcitrun t yonturü inowtções ,u rcttlitukle o,r:íiltiLtt lo
L.\\\ttti,,' l,\,t1. \.i t',:ln , rht\li k tt,'t'tt\ rt:i\. lftvit» ,'n nttt»"
ohrigoÇões. ,4s ü«,t( tuitldtttttr q)end! t|. (§t)a(i/iLdt q tis or
tuut«to! nadittts, dcntr( aquclcs iLi proridos otllttttttiol .ttta Pld t-cdt yihlicu lc
:;aútu rtct'aritln scr gtr'úitihs t LlctenttiYdu tl.t§lic ílc pík icnte.\ (tx» tulot6 dc

Av. Ardré Antônio Massi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá - MT. (LS)
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sequelos graws cau:dda: pot qúelnaduras), rendo
yu I nerabil idade pot c I es expeti,tlenlada. (... )

llti;iã-l

ltufrl

/1r ruliílu.\ d( d\\ittét)(iu ! de rcuhilitú\:Lio trt\)i.\tu! t)a.\ a].í\. 1" a ó" lo diplo tu
cú«inensa lecorrcn do lcrcr ífu r«:upe t platanupte ( úl! lcs\u:i Dellotji,
o uunl i inportu pclít CofistituiÇato l hthr- os efiÍcs federutiy t, lc íbr t
tolitkitiít (co u, cconônti lirctut ílo t"gint( Lo,tsíituíiut l le íkteli csk tl
integftl t ire|§tl tl saúle). /1 crlrcssiío 'íÍ?nÍlinenío intagrul', co íitlo no
tÍt, 191t, , dtt CR t no íüt, 7", ll, lít Lci 11.080/1990, ttuw s!!r interyrctolt tu
fornc t uhxnger totb ttoLr.là1k)nío ou sarúço tunÀtt exigirlo prttrr
rcslúel(í(t t stuiíle le pessoo! títifitar fu q (ü &lu ts ttu? ttutrrcte, §equclt
grut,?. 1..) O.\ dirpotitiros prc|i!ta.\ nos an.\. 1", 1". t ó" rlu Lai tsr«luul
i6.285,'2013 tuntinlru» «o c tatt!n le:\a lói:iLü lc uk'üdi rcttu inkxrul
t\!.thcl..?ndo dc »tunairu «»krt tLt qtiti\ as i).1.]lo.\ l. etcndi"t lto d(\,u \er
oh:aruútt pLttu wthilàn ( t\\itit0ncíd klaqtaút u poüutlorer rtu círt\cqu,n(i(\
rtd|at «u^Lklo\ /x, quri"tudtri\. (..)
Nt nelí&t rn que os ttts. I";1"; 6" t 7" tle Lei 16,285/201-1 wictltrun pdnits
d! tenlinenío ntédito (b\olun na t( co tiuttii,tus u,fi ttqueks que jíi stio
unle,rtplalos ctt.liwrsas oallas re/eifit:i(t lo onla ,fic loí?íle tl, i,ttluinno
prcceitos rlc hie t tlii co,tsÍiít« io,t tl qu( sintctizltrl o ni tiío í nnurctÍírl .i
sntils, ,tio hÍi o lo iÍle tilittü tluttlquet úio ú! otigtlht t lci ctkulunl cnt

Ali t le nto úol(rcn a i iciulitít ílo Gotet ílot ílo Eslilo lon lislot sohr(
o,í:Ít,tizoÇno e íu LionurrctÍo út Átlr inisttuçrio ktcnl, ut norttrty rlot utt\. 1'. l":
ó" r 7" la l.i «tktt-i ot\( igxtl rüúc túa \ial i a! pe(itos orlút)rn.lt|t io.t

i,iitúlos ru rú(idl k J!. 165 1ó7, I( Il. c 169. I1".út CF). Eq(.
lh,o\t rutle lo.tur !u\tenkkb peh .otrcrcnl?. os pniatus de lei tlhtictibs t,ol
p(rhprtcntures ão sio ficce$satiútt te fic ttus e ícnltu\ linificaivs, ltnlo
pL,rfriku efile oolsíkl0u! (les le hn t trtuieí,õa\ tlus des|esas púhli(t!.
E rcla|dtlíc oh.\ttt\tt-. rr lttttpti.tiro. (tut! i t»L,(landu tu t(tc lo rcq etutt( tüitl a
tlbib tu tolhet.\igüi/ií:utitdDleüte u (ht'uügê||(iu du nti'itilktu put'lutüctttur.í)11Í)

O 
",,t",r,linc,tí(irle c,l cuso cott rcpcÍtustião t?ttl (ÁRE Í178.911. Rel. Mi,t. GILMÁR

MENDES, DJe le 10/10/2016), tt oue t! assenh i lev le lue: "Nào tslttiú
cofitpelônti( ptirali*t lo Ch!fc lo Poílct E.tecuthn lei 4uc. enhot( Ltic lllsre\t
pnto t /lnifiislfutctio, fi.io lriíi la stu eslrut Í{t ou ltt uttihuictio lt !í.as ónaios
,rcn ílo tcei k iurí.li.o lc sctviú,rc:i ptiblicos (trÍ. 61, § 1". IL"a", "c" c "c", da
Con!.ituictio Felertl) (grilo e lcgt ito no\!to).

No oaso eln cxalrc. elltcndemos que o pr(iclo dc lci. não rllcolrc em vlc.ro

inconstituoionalidade folmal, por reserva de iniciativa, não c:ia ou altcÍa a csiÍL]tura ou llltcúerc ra
âtr'ibuição do Poder Exccuti!o, r1ci1 trâta sobrc rcgünejulidico dos scrvidorcs públicos. estaDdo eln
oonlôr-rnirlade com as decisões acima mencionadas, scndo, desta Íôrma, prcr:rogâtiva do Parlalnento
dc deflagrar o processo legislativo. corlõrme dispôc o aftigo 6l da Corstituiçâo Fcdcral:

Arl- 6l- A inicialit)L, ílas leis conplementures e ordinárid.\ cdbe a q alquer nenbro
a Couli:stío dd Ciitlurct dos Depulados, clo Senado Federal ou do Congresso
Ntcíonal, ao I'residente da República, .!o SüPremo Ttibunal l"eàeru|, dos

eü visla a silúação de

YA\. Ardró Àntônio IUaggi. n " 06, ScloÍ A CPA CLP 7110:19-901 Cuiabá MT (LS)
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Tribunais Superiores, ao Prccürador-Geul da República e aos cicladãos, na fonna
e nos ccrsos prer)islos fiesld consÍituiÇão.

Esse dispositivo, que, em razão do princípio da simet a, deve ser observado no âmbito
estadual, c, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu aúigo 39:

Árt. 39 A iniciatiw dtls leili conplenentarat c ordinárias cabe a qualquet tenbro
ou Conissão da Ássenlbleid Legislaíiw, ao Goternador do Esíado, ao Tribunal cle

.lüsliçd, à Procuradotio Gerul de Justiça e dos cidadãos, na /omn e nos c«sos
prer isÍ os ne§to C onsituição.

^ 
CâÍa Estâdual determina ainda quc cabc à Assernbleia Legislativa dispoÍ sobÍc todas as

nlatérias de colrpctôncia do Estado. contbnnc dispõe seu artigo 25:

Art. 25 Cahe à Ássenbleia Legislatil'(1, co 1a sunçtio do Governador do Estatlo,
não exigidd esta puía o especificatlo no art. 26, dispor sobre todas as naté os de
conlpelência do Eslddo, espeLial rcnle:

Ademâis, a efetiva implemeltação dâ propositura, como uma política pública, realça uma
fuoção já típicâ do Estado, in ccrsu, o direito a saúde, previsto comô um direito dc ordcm
fundamental, confonne dispõen] os a igos 6"r e 22'7"2 da CF, os quais impôem ao Poder Público a

satisfação de um dever de prestação positiva destinado a todos os entes polificos que cornp(iem a

urgani,/açào lcderatir a do Fsrado Brasi leirn.

Imprescindível colacionannos ainda dispositivos da Lei Compleme[tar n'612, de 28 de
janeiro de 2019, g\te "Dispi)e sobre a organizaçiio adminísÍrativo do Poder ExecuÍiNo Esladual e

dá outrus ptot'ítlêficia.r. ", a qual revela âs competênciâs das Secretarias ligaclas ao Poder Executivo,
dentre as quais passamos a cspccificat a SECRLTARIA DE ESTADO
clD,lD,lNIÁ. |EÇRETÁRLA Dl:, ESTADO DE PLANEJAMENTO t Gt-,\TÃu c SECRET'ARIA DE
ESTADO DL SAUDE. as quais possuem as seguintes competênciâs:

Att. ló À Setrlltüit tlc Esííklo tk As\istô,ttit Sotid e Cilutlutít Lo,t\,eíc:

II - uúiinistto t lolíÍic( dc n$tittôficit sociul,.lireibs htnuuns c íitkkkutiít;

Áú. 21 À &otkttu n! EÍtub íle Planekt tcuto a G6tio (otiqate :
I - eltbonÍ t litcttiz(s ( inplc tclÍftt o t tt,tuh le gestào íle plílictts ptihlicos

IX - gclit ot \etúço! lc t!ú.tu ndli«t ( ít políÍica .le nssistê,tti ti s.ttitu íloli
\?ttithrcs z ctrryÍqtulos ?ítblitot Ílo Pole, l:xt)cttit\) Esttftl ttl;

Aí. 6'São direilos sociais a educação, ê-§q'!r!g, a alimenlaçào, o lrâbâlho, a moÍadia, o transpote, o lâzer, â
segurança, a prev;dência social. a proteçào à malemidade e à inmncia, a assistê.cia aos desâmpârêdos, na forma desra

ConstiluiÇào.

' A.t. 196. Àsst!dsj-dagÍe-dÊ-!!Í!!§-9.!!rf9Il!qE§j!|!&. saÍantido mcdianle políticâs socjais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e ds outros agrâvos e ao accsso universal e isualitário às açõc§ c scrviços Para sua

promoçào. prol.çào c r.cupetuçâo.

Av. Ardré Anrônio Maggi, n.'06, SerorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.*-4'



NCT,.,REsraDo DE MÂro GRôsso

ASSEMBLETa LEGtsLATtvA Do EsrADo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiçã e Redâção

^i. 
25 À S\ruk .i0 lt! Esttuh le Sutule cotltpre

I - nÍl,flini\trur t lolíticn Í,\ttkluttl dc t;aúílc, o,rryreerule lo t itrqt nÍqio tlírs
scguinícs litctÍizt! do Siste,rru AiiLo lc Suile - SUS:
a) ír det(:uúrtliza(io das scniços t lt: açõL't tl( !ututu ptt.tl ot ltuni.ípio!;:
h) t prcstrrção do qt)it) tc.ni.Í) ( litkrtLdt! io,i Mlfii.ípios c o t:xec çio, c,
curúlet sutlanrfilítt,la! qõcs e \ertiçot de tuúlc;

d) en tílnitct s NeDk tot, o lornuktçtio, ít oie(u\1io, o ÍtL.onq( hanrnb e i
trítlitçn l4 tolítica tu i,ttu, o! e equ4í t ntos Trtu :turide;

n, o cotÍrotu e íisc(lizição d6 pesqui!6 clhli«ts c íitnacokigica! en suile
üttlititl al a elctiytt ttue e nhú Í?rcr hu,tu 05;
II - gerit, ?t t «titet o,rryku.nkü, o! sí!ÍtiÇo! fu tigilintfu qi.leniológi c
sanitititr, Ík ttli,rrcnhtçào r úi\.ão e k lt itu th lruh(lhtklor;
III - ofrttut or ltulubs e sü,t41,s ttuc n.io ?ossa s.r ofutukhs pbs
Municí1tios ytr szu curito, c§?ccitliz«\:tio ou i:irrt fu ru,rqleÍifu a.

Á . 2ó À Sacx!Íoit d( L\t«b le Segurnnça Púhtica untut?:
I - ulni islrtt ( ?olílit( estuuluítl le $cÍ:urafiçi a pftscttuítio fu oftle, ltihli«t,
b?ttt ono u ttirirhlet íla ?olí(tu otte !it'(, ('om íÍenção is zonís ílc Íionkiru;
11 - lr ogcr(1o) (Reúgudo pela LC 67ó/2020)

e de rtscilizaçiio .le
lanosas;

]V - ltlt ti iírtr as dtirituulc! tu plíttu tuhlti,ti\tnttittt
nÁ,itltules rutcncid,ie tc
(...)
VI - alminisl ü a polílico esío.lual de i teligêncii de segu tfiçi públicq

Dos artigos 16,24,25 e 26 da Lei Complementâr ro 612, cle 28 de janeiro dc 2019, ó
notório que as referidas Secretarias já ostão incumbidas de proceder com ações ligadas à politicâ
estadual de assistêDcia social, bem como de serviços ligados a saúde e administrar a politica
estaduâl de segurança e as atividades de políciâ âdministrativa e de fiscalização, no âmbito do
Estado de Mato Grosso sob a supcrvisão do Govemador do Estado de Mato Grosso.

A presente pÍoposição, não só protege a saúde, o qual foi elevado pelo Constituinte a

direito sociâl (aft. 6", capuí, da CF), como também, a dignidade da pessoa humana. A pretensão
lcgislativa encoÍrtra guaridâ no princípio da dignidade da pessoa humana, expresso no aÍ. 10, inciso
III, da Constituição Federal. Diante disso, a própia Constituição Federal já assinala a atribuição ao

Poder Público, não podendo o legislador permaúecer inerte diallte de tal situação.

Ncssc scntido, oào sc vislumbra violaÇào aos tcxtos das Constituições Fedelal ou Lstâdual,
havendo oornpatibilidadc cntrc os pÍcccitos da proposição e ds nonnas e princt)ios das

ConstituiÇõcs FcdcÍal c Estadual.

Poúanto, não vislunbrànos questões collstitucionais e legais que sejam óbice para a
àpiovação do presente projeto de lei.

E o parecer.

^v. ^ndré ^ürônio 
Maggi, n." 06. Setor A CPA CliP: 78049-901 aruiabá NÍT. (LS)
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III _ Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lei n.,, 6912021,autoria do Deputado Valmir Moretto.

Satr das Comissôes. er" ,t f ar| g a, zozt.

É o par'".cr.

M'ichâ dc Votàçâo

eto de Leir.'69/2021 p 11.'E04/2021
Reuniào da Courissão enr
Presidentc: D
Rclator (a): Dcputado (a

Voto Relator (a
Pelas razôes 

"*ro.tu.,Deputado Vahnir Moretto

Poslçâo na Cornissão IdcntificaÇào do (a) D

A\ tuJre tur;n;o Masgr. n. oo.serorl Crl cr-p: 780aao0t .Curabá Ml.(l S)
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Reunião 193 Reunião Ordinária Híbridâ
Data 1.9lLOl2o27 Horário 08h00min
Proposição PROJEÍO DE LEt N-o 69/2021
Autor (a) Deputado Valmir Moretto

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente N tr tr tr
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice-Presidente ! ! ! a
Deputâdo Dilmar Dal Bosco x ! ! tr
Deputâda ranainâ Riva a tr tr tr
Deputado Sebâstião Rezende x tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputâdo Fâissâl ! ! tr tr
Deputado Eduârdo Botelho ! ! tr tr
Deputado Delegado Claudinei u tr tr tr
Deputâdo Xuxu OalMolin ! ! ! tr
Soma Total 4 0 0 1

Resultado Finali Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende presencia mente com
FAVORÁVEL. VotaraÍn com o relator a Deputada .lanaina Riva, Deputados wilson
presencla mente e Dilmar Dal Bosco por videoconfeÍência. ausente Deputado Dr. Eugênio

ndtelld dp'ovadd Lor pdre.e rAVORAVLL

parecer
Sãntos

Sendo ã

\fflrr.ur'.rÀ
Doninas'de Almeida Nunes

Consultorâ Legislativâ em Substinrição Lesâl
Núcleo CCJR

Avenidê André Anrônlo MãBgl, n.e 06, Setor A - cPA - cEPr 78049 901 cuiabá MT


